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CARTA DE CONCORDÂNCIA DA INSTITUIÇÃO DE ORIGEM 

 
Orientações gerais: 

• a carta deve ser impressa em papel A4, timbrada (logomarca da instituição de 
origem); 

• deve ser assinada pelo gestor de maior grau, que representa a instituição de origem; 

• deve incluir o nome completo legível do gestor, bem como sua função na instituição, 
junto à sua assinatura; 

• o texto da carta deve incluir minimamente a declaração de ciência da instituição 
sobre a participação do(a) candidato(a) no processo seletivo 2015 e de 
concordância da mesma em compatibilizar os horários e atividades trabalhistas com 
as do programa. Abaixo, sugestão para redação desta carta: 

 

 

À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem da UFG. 

Assunto: Carta de concordância da instituição de origem em compatibilizar as atividades 

trabalhistas do candidato com as atividades do Programa de Pós-Graduação 

em Enfermagem, em caso de aprovação no Processo Seletivo 2015. 

 

Declaramos nossa ciência sobre a participação de nosso(a) servidor(a) (NOME 
DO(A) CANDIATO(A)), RG ____________, no Processo Seletivo 2015 do Programa de 

Pós-Graduação em Enfermagem da Universidade Federal de Goiás. Declaramos, ainda 

que, em caso de sua aprovação no referido Processo Seletivo, concordamos em 

compatibilizar as atividades trabalhistas do candidato em nossa instituição com as 

atividades do Programa de Pós-Graduação em Enfermagem,. 

Goiânia, ____ de _____________ de 2014. 

________________________________________________ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

Nome do gestor responsável:  
Cargo/Função na Instituição:  

 


